
It Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêltura Municlpal de Santo Antônio dos Lopes

r
l,fitiiuruno
06tffi

PRIMEIRO ADIT]VO AO CONTRATO NO 2O25OO8O

O Município de SANTO ANTÔNlo DoS LOPES, âtrâvés do(a) FUNDO MUNICFAL DE ASSISTÊNCA SOclAL, inscrito
(â) no CNPJ sob o n0 06.172.72010001-í 0, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS,446, representado por
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Socialjuv.e trab., doravante denominado(a)
CONTRATANTE, ê VALERIA DE SOUSA MONTEIRO PEREIRA, inscrito(a) no CPF 050.805.803-í3, com sede na
ALAMEDA E, S/N, QUITANDINHA, APTO 1409, CONO BRISAS, São Luís-MA, íepresentada por VALERIA DE SOUSA
MONTEIRO PEREIRA, já qualiÍicados no contrato iniciâ|, determinaÍam por meio deste, alterar o referido contrato,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

cúusulA PR|METRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 07 de Junho de 202ô, nos termo do
Art. 107, da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 202'1.

cúusulA SEGUNDA . DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh

A despesa decorrente da presente alteraÉo conerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2025 Atividâde 0902.082440137 .2.058 Manut. e Func. do FMAS , ClassiÍcação econômica 3.3.90.36.00
Oulros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de imóveis

cúusurá TERGE|RA - Do pR zo DE vrcÊNcüA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

cúusut-A QUARTA - DA RATTFTCAçÃo

PeÍmanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se reíere o presente Têrmo Aditivo

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente adilivo, em 3 (três) vias do igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍeitos legâis.
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